
 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

licitacoes@saoleopoldo.rs.gov.br 

Página 1 de 1 

 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

Licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico, tombada 

sob o nº 01/2024, tipo Menor Preço por lote, Modo de 

Disputa: aberto, com recursos financeiros próprios e a 

devida liberação orçamentária, para REGISTRAR 

PREÇOS, tendo por finalidade a aquisição Futura de 

Medicamentos em Geral, conforme solicitação do Setor de 

Farmácia, para uso na Fundação Hospital Centenário. 

  

O Agente de Contratação de São Leopoldo, nomeado pela Portaria nº 126.515, vigente a partir de 29 de 

maio de 2023, no uso de suas atribuições legais, torna público: 

 Questionada intempestivamente por interessada em participar do certame e com a anuência da área 

técnica demandante, seguem os esclarecimentos: 

QUESTIONAMENTO 01: 

Pergunta 1 – Item 12 – Serão aceitas propostas de produtos na forma farmacêutica de comprimidos 

mastigáveis? 
Resposta 01: Sim, serão aceitos comprimidos mastigáveis para este lote. 

 

QUESTIONAMENTO 02: 

Pergunta 2 – Item 91 – Serão aceitas propostas de produto com volume de 130ml, visto que não se altera sua 

composição, concentração, indicações terapêuticas, uso ou armazenamento? 
Resposta 02: Sim, serão aceitos frascos com volume de 130ml com a mesma composição, concentração e 

demais indicações.  

 

QUESTIONAMENTO 03: 

Pergunta 3 - Item 171 – Serão aceitas propostas de produtos classificados como suplemento alimentar, ou 

apenas medicamentos para este processo? 
Resposta 03: Sim, serão aceitos produtos classificados como suplemento alimentar como também 

medicamentos. 

 

Alteram -se os prazos legais, conforme segue e constam no sistema eletrônico: 

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 26/08/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30 min do dia 26/08/2024. 

A publicação se dará pela mesma forma que se deu o texto original, ou seja, no portal eletrônico da 

licitação, atendendo ao disposto no artigo 21, § 4º da Lei Federal de Licitação, onde os interessados são 

notificados automaticamente pelo sistema. 

São Leopoldo, 07 de agosto de 2024 

Luis Claudio Chaves Madruga/Agente de Contratação 


